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1 - INÍCIO
 

Ata da 8ª reunião dos membros que compõe a pasta do Conselho Delibera�vo, que trata sobre o Fundo de Equalização, para o Empreendedor - FUNDEQ,
para o Frul�cultor, realizada no dia vinte e seis de maio de dois mil e vinte e três (2023), às nove horas (10h), na sala de reunião, situada no Palácio Pedro Ludovico, 2º andar na
sala de Gabinete da Secretaria da Retomada do Estado de Goiás. 

Fizeram-se presentes à reunião atendendo a convocação feita na forma legal, os membros que compõe a pasta do referido Conselho Delibera�vo, sendo
eles, os membros:

- Presidente Conselheiro da Secretaria da Retomada, César Augusto Sotkeviciene Moura;

                                     - Diretor - Presidente da GOIÁSFOMENTO, Eurípedes José do Carmo;

- Suplente do Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o Assessor de Apoio às Jurisdicionadas, Manoel Pereira Machado Neto;

                                     - Deputado Estadual e Representante da ALEGO, Cairo Salim;

- Representando a Secretaria de Indústria, Comércio e Serviços, o Subsecretário Wendel Garcia da Silva.

 

                                                                                              DESENVOLVIMENTO DA PAUTA

 

Na ocasião fora deliberada apenas uma única pauta, acerca da atualização e operacionalização das linhas de crédito para o "Produtor Empreendedor de

Fru�cultura". 

Inicialmente foram apresentadas as atualizações per�nentes, quanto ao status dos processos que versam sobre valores a serem aportados junto ao FUNDEQ

para operacionalização das linhas de crédito do "Produtor Empreendedor de Fru�cultura". Informamos que o processo 202319222000634 sobre o pedido dos 10 milhões

ao PROTEGE até o momento estava sob análise da Procuradoria Setorial da Economia. 

Comunicamos também que o processo 202319222000556, o qual versa a respeito dos 5 milhões do FUNBAN, havia parecer da PROCSET da SIC informando

que o saldo atual do fundo é de �tularidade da referida Secretaria e que portanto, só seria possível o repasse mediante alteração legisla�va. 

Neste momento, o subsecretário Wendel Garcia da Silva, o qual estava em representação ao Secretário da Secretaria de Indústria, Comércio e Serviços, se

propôs a discu�r e solucionar tal questão posteriormente, no sen�do de viabilizar o repasse do saldo financeiro do FUNBAN.

Dessa forma, fora deliberado a respeito da possibilidade de se u�lizar o saldo atual do próprio FUNDEQ para custear com o inicio do projeto de Fru�cultura.

Posto isto, passamos a análise dos valores referentes ao saldo disponível no FUNDEQ, tendo sido apresentada por parte da GoiásFomento uma tabela com valores do

comprome�mento do fundo até a data base de 28/04/2023 (documento anexo).

Na ocasião fora sugerido pelo Presidente da GoiásFomento a transferência de R$ 3.0000,00 (três milhões) dos R$ 4.185.868,56 (quatro milhões, cento e

oitenta e cinco e oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) disponíveis da CONCESSÃO DE GARANTIAS (PEAME) para somatória ao valor disponível de R$

4.626.565,86 (quatro milhões seiscentos e vinte e seis quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), totalizando assim montante no valor de R$ 7.626.565,86

(sete milhões seiscentos e vinte e seis quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), valor este que ficaria disponível para operacionalizar a Fru�cultura, até o

aporte dos outros recursos solicitados, conforme anexo da tabela abaixo:
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Acerca dessa possibilidade, todos os membros aprovaram por unanimidade a u�lização do saldo do fundo para operacionalização das linhas de Fru�cultura. 

Na ocasião ainda, fora informado da abertura das contas específicas para PRODUTOR EMPREENDEDOR FRUTICULTURA (AVAL) e PRODUTOR EMPREENDEDOR

FRUTICULTURA (EQUALIZAÇÃO), conforme descrito na tabela anexa acima.

 

                                                                      ENCERRAMENTO

 

Sendo assim, foi encerrada a reunião dos membros do Conselho de Delibera�vo do Fundo de Equalização sobre o Empreendedor Fru�cultor, às
11h 23m (onze horas e vinte e três minutos), a qual fica aqui registrada e assinada pelos presentes e subscrita por mim, Priscila Camelo Jardim.

 
 
 

CÉSAR AUGUSTO SOTKEVICIENE MOURA
Secretário da Retomada - Presidente do FUNDEQ

 
 
 

EURÍPEDES JOSÉ DO CARMO

Diretor Presidente - GOIASFOMENTO
 
 
 

WENDEL GARCIA DA SILVA
Representando a Secretaria de Indústria, Comércio e Serviços - SIC

 
 
 

MANOEL PEREIRA MACHADO NETO
Assessor de Apoio as Jurisdicionadas - Suplente do Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  – SEAPA

 
 
 
 

Deputado Estadual do Estado de Goiás CAIRO SALIM
Representante da Assembleia Legisla�va do Estado de Goiás

 

 
 

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por CESAR AUGUSTO DE SOTKEVICIENE MOURA, Presidente do Conselho, em 26/06/2023, às 10:30, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL PEREIRA MACHADO NETO, superintendente, em 26/06/2023, às 15:39, conforme art. 2º, § 2º, III, "b",
da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE, Secretário (a) de Estado, em 26/06/2023, às 16:22, conforme art. 2º,
§ 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EURIPEDES JOSE DO CARMO, Presidente, em 27/06/2023, às 10:25, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cairo Salim Marcelino Lopes, Usuário Externo, em 29/06/2023, às 13:34, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por WENDEL GARCIA DA SILVA, Vice-Presidente, em 10/07/2023, às 12:17, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 48124319 e o código CRC 42198EB9.
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PRACA DR. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA . Qd.. Lt.., BLOCO A - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74083-010 - (62)3201-5205.  

Referência: Processo nº 202219222000270 SEI 48124319
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